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PROJETO DE LEI Nº 007, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 

(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Município a firmar Termo Aditivo ao Convênio 
firmado com o Município de Nova Prata, para os fins de 
repasse de incentivo à qualificação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) junto à instituição hospitalar credenciada, na 
especialidade clínica e cirúrgica de oftalmologia. 

Art. 1º. Autoriza o Executivo a firmar o Aditivo ao Convênio firmado com o 

Município de Nova Prata, mediante autorização legislativa operada pela Lei Municipal 

n.º 867/2020, para fins de manter mútua colaboração entre os partícipes para o 

repasse de cofinanciamento ao Hospital São João Batista, para incentivo à 

qualificação ao Sistema Único de Saúde - SUS, com vista a garantir aos munícipes o 

atendimento na especialidade clínica e cirúrgica em oftalmologia.  

§1º. O Termo Aditivo prorroga o Termo de Convênio firmado e atualiza os 

valores da tabela, mantendo inalteradas as cláusulas aprovadas pela Lei Municipal n.º 

867/2020. 

§ 2.º A minuta do Termo Aditivo e da tabela de valores é parte integrante da 

presente Lei. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º. Esta lei será regulamentada por decreto no que couber. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 2024. 
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ANEXO I 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores(as): 

 
 
 Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade 

que remetemos o Projeto de Lei, que autoriza o Município a firmar aditivo ao convênio 

firmado em 2020 com o Município de Nova Prata para repasse de valores para 

consultas, exames e cirurgias para tratamento de doença visual dos munícipes, 

visando a apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara de Vereadores, conforme 

justificativa a seguir: 

 O presente aditivo visa manter aos munícipes acometidos pelas doenças 

visuais tratamento adequado, melhorando sua condição de vida, posto que a falta ou 

a deficiência visual prejudica em muito a qualidade de vida, especialmente das 

pessoas idosas.  

 O repasse continuará a ser feito de acordo com o serviço realizado e os 

recursos utilizados são próprios.  

 Em função de todo o exposto e na certeza da compreensão de Vossas 

Senhorias, encaminhamos a presente proposta à consideração desta Casa, ficando 

no aguardo de sua aprovação. 
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